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DECRETO N° 2.847 DE 06 DE MAIO DE 2026 

 

“Nomeia integrantes do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, revoga o 

Decreto nº 2.762 de 06 de maio de 2025 e dá outras 

providências. ”  

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o artigo 6º da Lei 

Municipal n. º 1.254 de 20 de maio de 2.002,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente como titulares: 

 

I – REPRESENTES DO PODER EXECUTIVO: 

 

• Patricia Pinho de Lima Mendes dos Anjos – Presidente; 

• Carla Cristiane Ferreira Gaspar; 

• Aparecida Nádia de Souza Tedeschi; 

• Lilian Gabriele Pereira Guimarães;    

• Mayara Fernanda Cardoso da Silva. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

• Isete Coelho de Campos Gomes; 

• Francine Sanches Rodrigues; 

• Suzana Farinella Pretti; 

• Tatiana Novaes de Oliveira; 

• Ivone Morelli Marcia. 

 

Art. 2º Ficam igualmente nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente como suplentes: 
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I – REPRESENTES DO PODER EXECUTIVO: 

 

• Juliana Franco de Lima; 

• Roberto Faria Junior; 

• Thais Moreira Ferreira de Sá; 

• Marina Midori Honji Piffer; 

• Melisse Fernanda da Silva. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

• Vera Lúcia de Oliveira Basso; 

• Adriana Maior Ramos; 

• Aparecida Donizeti dos Santos de Franca; 

• Anderson Gratti. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 2.762 de 19 de maio de 2025. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 06 de maio de 2026. 
 
 

 
JOSÉ RAFAEL VEZZAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 06 de maio de 2026 

 

 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 
Diretora de Administração e Governo Municipal 
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